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Contrato n': 2025.05.07.23- PM l/SESPORTE

Termo de Contrato adm nistrativo de
fornecimento que celebram entre si, de um
ado a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,
através da Secretaria Municipal do Esporte e,

do outro lado, a empresa J. M. V. Santana
Comercial LTDA para o tin' ore a segu.r
declaram:

A Prefeitur-a Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

GuÍil'ardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ sob o n'.
07 810.468/000'1 -90, neste ato representada pelo senhor Marconi de Matos Filho, Secretário
do Esporte e Juventude Municipal de lguatu/CE, inscrito no CPFlMF sob o n' 836.127.933-
49, daqui por diante denominada de "Contratante" e, do outro lado, a empresa J. M V.

Santana Comercral - LTDA, corn sede na Rua José Vieira Earbosa, Vila Coqueiro, lguatu Ce,

CEP n'63 502-680, inscrita no CNPJ sob o no. 1 2.565.600/0001 -86, neste ato, representada
pelo senhor José Marcilton Vitoriano Santana, Proprietário, inscrito no CPF sob o n'.
623 131 773 00, daqu por diante denominada de "Contratada", em conformidade com o

que preceitua a ei n' 14.133/202'1 e suas alterações e, regular se á pelas suas cláusulas e
pe os preceitos de direito público, e a eie serão aplicados, supletivamente, os principios da

teoria gera dos contratos e as disposiçôes de direito privado, sujeitando-se os contratantes,
às suas normas, c áusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
à': ll -ri: .!:1 -É. 'i"31 re0'1rC.:/2C2''

1 ' Àcu s Çào ce rraterla de corstruçào. e étrico, h dráu ico e materlais de consumo em

gera ccrn rornec.n erto contínuo, para aiender as necessidades das Diversas Un dades

Adr-1 n s:rat vas (Secretarias) da PreÍeitura de lguatu-CE, conforme especifrcaçôes constantes
ro termo de 'eÍerência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato
coTf o se aqul :rarscr to Íosse

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 O presente lnstrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na

rodalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 2025.04.01.02-PMI/DIVERSAS,
devidamente homologado pela autoridade competente, e fol instruído com fundamento na

Le no 1 4 133, de 01/04/2021 e suas a teraçóes posterlores e, ainda, na proposta da contratada,
parte lntegrar-rte deste instrumento de contrato independente dê transrriÇão.

CúUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃo APLICÁVEL Ao coNTRATo
...:. . ;,i., ---irl:.!1,',1,rll.l"

I " 1l presefte :rstr-.r,r-ento de coitrato reger se á oe as disposições contidas na Lei n".
'.+.1 :r3 ce A1/A1/2A21 e, subsidlariamente, segundo as disposições cont das na Le n'8078,
de ' l,',-l9i'990 1Cód gc de Defesa do Cor',sumloor), e cerrais normas e pri"c pios gerais dos

'''j , , \e C .d :l dOS CaSOS O " ),OS

Â ,)

q( oI.t--l
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cúUSULA QU
r': 'r:l .:5a !/ al

DE EXECUçÃO
â Ler n: 021)

4.1 . Do prazo de entrega do ob.jeto:

4.1 1 O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios

a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de recebrmento da

ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil.

4.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá

comunicar a CONTRATANTE das razoes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias

consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo se.ja

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior,

4.'1.3 A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será

enviada à CONTRATADA vla correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item,
quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4.1.4 A CONTRATADA deverá, obrigatoria mente, entregar a totalidade do objeto so icitado,
sob pena de aplicação das sançÕes previstas neste em contrato;

4 2 Do local de entrega

4 2.1. O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
lguatu-CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araú.1o, s/n', Esplanada ll, lguatu CE, no
horário das 8h:00m às 17h:00m, de segunda a sexta-Íeira, em dias úteis;
4.2.1.1. Além da(s) entrega(s) no(s) local(ls) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o
objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, com pro meten do-se, a in da, integralmente,
com eventuais danos causados a estes;

I 3 Das condições de entrega

4.3.1. Será avaliado o acond icion a mento do objeto no momento da entrega. Desta forma,
embalagens violadas, itens manchados, su.jos, enÍerrujados, danificados ou com aparência
d uvidosa, não serão aceitos
4 3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir
indicado em cada nota Ílscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fisca nào
este1am rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro
instrumento há bil.
4.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Reíerência
será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí lo no prazo

estipulado pelo fiscal do contralo, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal
substitulção, su1eitando se, também, às sançôes previstas neste Termo de Referência.
4 3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4 3 5 Caso, no momento da conferància, selam identrficadas divergências, toda a carga sera

devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a

disponlbilidade de horárlos do almoxarifado.
4.3 6 Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasi eira de
Normas Técn icas), quando aplicável.
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t'l " "n,r"nre 
em sua embalagem original,437 O objeto deverá

rotulada pelo fabricante, contendo, rio
esta r segr do"por

ffió os seguintes dados: identrficaçào do objeto,
marca, código de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá
conter, ainda, etiqueta de identificação da CONTRAÍADA, incluindo razão social, CNPJ, data de
entrega, endereço e telefone de contato quando for o caso.

4.3 8. Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do
material e da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o
caso.

4 4. Da substituição do objeto:
4 4.1 A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaçôes exatamente iguais aquelas
constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, envlado pela

Secretaria requ sitante. Não serão aceitos itens com apresentação diÍerente daquela constante
na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as

seg u intes cond ições.

a) o pedido de substitulção deverá ser protocoiado junto à secretaria requisitante,
s66'nparhado da comprovaçào da impossibilidade de entregar o item com a ap.esentaçào
exatamente rgual à ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a

lndicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;
b) a nova apresentaÇão deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se

for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo
com os crlterios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.

4 5 ' 1 O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado

CIÁUSULA QUINTA - DO VALOR
::: r ... r r ,, a, _. ^r l* -3_l ae C1i 0-/2C21'

5 1 A Cor.tfaiante cagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, o{eto deste
co":rato a '"'à c: g oba de R$ 867,30 (oitocentos e sessentê e sete reais e trinta centavos),

cot:ar:rie o an ha aba xo

GRUPO DE IÍENS O1

IÍEM ESPECIFICAçAO MARCA UND QNT PREçO UN IÍ- PREçO TOTAL

SUPTRCAT ?ACOTE CON/ 5KG H DRACOR PCT ;a RS6i4 R5.107,00

ARGANIASSA AC], SACO DE 20 KG QUARTZOLIT PCT 2C i.s r 3.;0 RS 270,00

3 ARGAfu1ASSA AC2, SACO DE 20 KG QUARTZOTiT PCI ]C R5 17 50 RS 175 00

GESSO PÂCÔTE CÔM ] KG PCI ]C Rs 1.53 R5 15.30

R5 867.10

5.2. No va or acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previden ciá rios, íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào;
5 3 O valor ac ma á meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantltativos efetivamente fornecidos;

-lúÊ Guürú Gãlr€s deAlaúiq, s/o', Bpbnada,n lgqât,.ce, CF 63.9o5-ms
CIIPJ - O7r1OJ68/llúl-9O I Siter ww{1ratu.Ge.gDv-b I Fooc! (8S, 35al.65Gl
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5.4. São anexos a este instr
tra nscrição:

5.4.1. A Ata de Registro de Preçosflermo de Referência que embasou a contratação, em

especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução do obleto;

5 4.2. O Edital da llcitação que decorreu o contrato;
5.4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEXTA - DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO

lam esta contratação, independentemente de

(aÍ1 92, nclso V, da Lei nr 14l3l, de A1/04/2021)

6.'1 . A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme
demanda, através de ordens de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser

entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-CE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;
6.2. Os produtos fornecidos pela contratada estarão su.jeitos à aceitação plena pelo órgào
recebedor;
6.3. A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato,
cujo propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as

especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues
estejam em desacordo com as especificaçÕes exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o

recebimento dos mesmos;

6.4. O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

6.4.1. Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçào,

mediante Termo de Recebimento Provisório;

6.4.2. Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificações

dos produtos exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de

Recebimento Def initivo;
6.4 3 Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta

e oito) horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações
contratuais e legais pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará

su,1eita as açoes penais cabrveis:

6 5. Os pagamentos serão eÍetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias. contados a partir
do atesto da Nota Fiscal pelo responsável do setor solicitante, com relaçào às importânc as

constantes destes e relativos aos produtos fornecidos no período As notas fiscais devem ser

emitidas em nome da Prefeitura l\,4unicipal de lguatu/CE, constando número da licitação,

número do contrato, lote/item, para fins de rastreabilidade em estoque;
6.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgào
contratante atestar a execuçào do ob.leto do contrato;
6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regu!aridade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via rnternet, rnediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal

n'. 14.'1 33, de 01/04/2021;
6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataÇão, ou, ainda, crrcunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrlgação finance ra pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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a comprovação da regularização da
ante;

hrpotese o prazo para pagamento inrci

situação, não acarretando qualquer ônus para

| - 0,00016438

6.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
pa ra paga mento;
610. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenÇão das condiçÕes de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o
presente contrato;
6.11 Constatando-se a situaçào de lrregularidade da contratada, será providenciada sua

notrficaÇão, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a criterio da contratante;
6.12 Previamente à emrssão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
real zar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplênc a da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus cród rtos;

614 Persistindo a rregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisào contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratad a a ampla defesa;

6.'1 5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação;

6.'15.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16 Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na legislação
ap icável;

6.16 1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangrdos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento
tr butário favorecido previsto na referlda Lei Complementar;.
6.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensaçào
financeira devida pe a Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parce a, é calculada mediante a apJicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
Elvl = Enca rgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
VP - Valor da parcela a ser paga.

I = Írdice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

TX) 6 / 100

,. EE-CuúÉdo Gotr€§ dê Áraúiq, ín". EsphÍâda lt, l$raú-Ce. CEP 63505-1105
C,{PJ - 0i7.81O./l68/0OOl-!rO I Sit€! rww.buarLce€oú.ôÍ I Foncr (88) 3581.6563
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365 taxa anua - 6%
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cúusulA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(art 92, inciso V , da Lei n" 14 133, de A1/41/242i')

7.1. O objeto será recebido proviso ria mente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução
juntamente com a nota fiscal ou lnstrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verlflcaÇão de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da

contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,
independ ente de tra nscrição,

72. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebmento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta da contratada, devendo ser refeito no ?razo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penai dades,

7.3. O recebimento defrnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úters, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçào
da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7 4. O qazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de forma
justificada, por iguaL perÍodo, quando houver necessidade de di igências para a aferição do
atend;me1to das exig êrc'a s cont.atJ a is;

7 5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade,
deverá ser observado o teor do art '143 da Le no. 14.133, de 01/04/2021, comunicando-se a
empresa para emlssão de Nota Fiscal no que pertence à parce a incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo,
7.7 O recebimento provrsóno ou definitivo não excluirá a responsabi idade civi pela solidez e

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-prof ss onal pela perfeita execução
do con trato.

cúusurá olrAvA - Do REA",usrAMENTo DE pREços
lart 92 inclsos V, Ca Lei r' 14l3l de 01/0,í,/20211

B 1. Os preços inicialmente contratados são íixos e irrea;ustáveis no prazo de um ano, contado
da data do orçarnento estimado constante do processo admin strativo que der origem ao
p resente lnstrumento de contrato;
8.2. Após o interregno de um ano. e in d epend entemente de ped do cia Cont.atada os oreÇos
iniciais serão reajustados, r'nediante a aplicação, pela CONTRATANTE. do ínciice Ger'a ce Preços

de Mercado - (lGP-Il), exclusrvamente para as obrigações nic adas e concluidas apos a

ocorrê n cia da anua idade;

8.3 Nos realustes subsequentes ao prime ro, o interva o mínirro de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do ú trmo reajuste;

84 No caso de atraso ou nào dlvu gação do(s) ínCice(s) de reajustamerto a CONTRATANTE

pagará a Contratada a i'ncortàncra calculada peia úit ma var;ação conhec da l qu danio a

ciiferença correspondente tão logo seja(m) divu gado(s) o(s) ndice(s) defi.ri vo(s):

J-i
---.ll- s

tu^, I'C
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8 5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) util
d efinitivo(s);

uste será(ão), obr gatoriamente, o(s)

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão, o(s)
que vler(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
I7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8 O reajuste será rea izado por apostilamento.

cúusur.A NoNA - DA vrcÊNcn E DA pRoRRoGAçÃo
(art 92, inciso Vl , da Le no 14 133, de 01/A4/2021)

9.T O presente lnstrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data
da sua assinatura. extinguindo-se em 12 (dozê) meses, na forma que dispoe o art. '105 da Lei

no 14133, de A1/04/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxi"na decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei n'. 14.133, deOl/04/2021;
9 2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do Contrato, da vantalosidade da prorrogação, a qual deverá ser reallzada motivadamente,
com base no histór co de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,

economicldade e oportunidade da contrataÇão, e nos demais aspectos que forem julgados
reevantes e, alnda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma símultânea:

9 2.1 Fornecimento regular dos produtos;

9 2 2 Não aplicação de punlções de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9 2.3 Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9 2.4 Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9 2 5 Concordância expressa da CONÍRATADA pela prorrogaçào.

9 3. A contratada não tem direito subletivo à prorrogação contratual;
9 4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados
ao ongo do primeiro periodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados
co'.ro co rd içao pa'a d'enovaÇáo;
9 6 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas

sançÕes de decaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
públ co, obser-vadas as abrangências de aplicação.

9 7 O atr:aso in]ustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forrra prevista em con trato,
9I Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso
íortuito, desde que notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e olto) horas e aceitos pela

Cont.atante não serão considerados como inadimplemento contratual

cúusuLA DÉcrMA - Do cRÉD[o pELo euAt coRRERÁ A DEspEsA
r-i r' -:rr 'r- n' ':lll:e!i'C,1,'2i:-

i0 " As descesas decorrenies da contrataÇáo correrão por conta da Dotaçào Orçamentária
sob a segi.inl:e rrbr ca I 1A1 27.122 0058 2.099 (Manutençãc das Atividades Admin strativas
ca S,lcretar a de Espoi'te e Juventude), no E eme,'rto de Despesas 3.3-90-30.00 (Material de
Corsr-cr e ei-conira aCequação orçamentár a na Lei m,rnicipa que estima a receita e fLxa a

E< !r__
tt
I
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o financeiro de 2025 e dá

e lguatu-CE.outras p rovidência s, com recuTs oriu ndo da Prefertura dc fpardiro

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - Do REEeurtíBRro EcoNÔMlco-FtNANcEtRo
iart 92, inciso X, da Lel no T41ll, de Ai/4412421)

1 1.1. O pedido de resta belecim ento do equilíbrio econômico financeiro, previsto no art I24.
inciso ll, alínea "d", da Lei no. 14 i33, de 01/04/2021 , deverá serformu ado durante a v gência

do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Le no 14133, de

01/04/2021 ,

11 2. O prazo para resposta ao pedido de resta belecimento do equilibrio econômico
financeiro, quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do forneclmento da

documentaÇão probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execuÇào do contrato tal como pactuado

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÕES CoNTRATUAL
'aÍ I2,1 Ca Le .' '14133 ie i".,ari2A2".'l

I2 L Eventua s aLteraçoes contratuars reger-se-ão pe a disc plina dos arts 124 e seguintes da

Lei no. 14.'1 33, de01/04/2021,
12 2 O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesTnas condições contratuais os acréscimos ou

supressÕes que se Íizerem necessários, ate o limrte de 25% (,v nte e cinco oor cenr:o) do va or
nic a atua izaCo Co contrato.
12 3 As alteraçoes contratuals Ceverão ser promovidas medlante ce ebração de tern o adltlr o
submet do à prev a aprovação oa consu tor a jurÍd ca dê CONTRATANTE sa \,,o ios casos de

lustfcada necessldade de antecioação de seus efetos, hLpótese enr que a for-n'a zaÇão do
aditrvo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art 132 da Le n' 14 113, de

01/04/2021\,
124 Registros que não caracterlzam alteração do contrato podem ser reallzados por simp es

apostila, dispensada a ce ebr-ação de termo adltivo, na forma do art T 36 oa Lei n" 14 133, de

a1/44/2021

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE
iart.92, n.lsc XlV, de,-ei n' la 133, ce A1iCL/2021)

13.1. São obrigações da Contratante:

13.'1 ."1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
13.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes do presente contrato e da proposta, para

frns de aceitação e recebimento deÍinitivo;
13.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irreguiaridades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substrtuído, reparado ou corrigido;
13.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através cje

comissão/servidor especialm ente desig nad o;

13.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e íorma estabelecidos no presente contrato;
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como

b3
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por qua quer dano causado a

em pregados, prepostos ou subord
133. Não efetuar nenhum paga

art 92 in.iso X V Ca Lei n

TRATADA enquanto est ver pendente de
lquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
e/ou ina d mplàrcia co^tratual.

cúusurá DÉcMA QUARTA - DAs oBRTGAçóEs DA coNTRATADA
'al1 92 incisos X V XV eXV da Lei nê 14133, de 01/A4/2C21)

'14 '1 . Fornecer os produtos mediante reqursição emitida pela contratante, em duas vias,

assinada pelo fiscal do contrato ou ainda pe a autoridade superior do órgão contratante;
l4 2 Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
143 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que

decorreu o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os r scos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto e, ainda:
14.3 1 efetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;
l43.2.responsablizarsepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigos
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

14.3 3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os

p'odutos cor avar'as or defe tos:

T4 3.4 comunrcar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilrtem o cumprimento do prazo previsto, com a

dev da comprovacão,
14 3.5. mante!', durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assum das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3 6 indlcar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
'14.3.7 responsabrlizar se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios,

fiscals, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que ncidam ou venham a rncidir na execução do contrato;
14 4 Executar diretamente o contrato, sem subcontrataÇoes ou transferência de

respo n sa bil dades.
145. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos
contratados até o local de entrega;
14 6. Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela
deco rrerern

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAs rNFRÂçÕES E sANçÕEs ADMtNrsrRATrvAs
'J I 33 de ai /C.i2C2','

administrativa. nos terrnos da Lei no. '14133, de üiA1/2021, o15.1. Comete infração
Contratad o que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução tota do contrato,

53
E-J.4t1.orran.iu 

de ato da Contratada, de seus
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d) ensejar o retardamento da ex con tratação sem motivo justificado;

e) a presenta r documentação falsa ão Ía sa durante a execução do contrato;

fl praticar ato frauduiento na exec

g) comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de01/08/2013
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Le no 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no 14.1 33, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,O7o/. (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustiíicado, ató o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservânc a do prazo fixado
para apresentaÇão, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
Il.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14 133, de 2021 .

Ill) Compensatória, para as rnfrações descritas nas alíneas "e" a "F," do subitem 121, de 20% a
30% do valor do Contrato;
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevtsta na alínea ' a", "b", "c" e "d" do
subitem 1 2 1, de 1o/o a 30o/o do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9' da Lei no.

14.1 33, de 01 /04/2021);
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 70 da Lei no. '14.133, de 01/04/2021);
154.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no. 14133, de
01/04/2021);
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, aiém da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada jud icra lmente
(art. 156, § 8', da Lei n'. 14.133, de O1/04/2021);
15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunrcação enviada pela autoridade cornpetente;

L-)

co n t rato;
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157 A apiicaçáo das sançôes reali

contrad tório e a ampia defesa ao CO

sso administrativo que assegure o
ando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art 158 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8 Na aplicaçãc das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no. '14.133, de
01/04/2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientaçôes dos órgãos de controle.
integndade, conforme normas e

15.9 Os atos prevlstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de01/04/2021, ou em

outras eis de licitaçoes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e.1ulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autorrdade competente definidos na

referida Ler (art 159);

15.'10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

util zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iiícitos
previstos neste ContJato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sançÕes ap rcadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de co igação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art '60, da Lei no 14 133, de 01/04/2021);
15.1 '1. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161 da Lei no. 14 133, de 01/04/2021);
15.12 As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

llcitar ou contratar sào passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 14.'133, de

01/04/2021
15.13 Os débltos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste rnesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
o rnesmo órgão ora contratante

CúUSULA DÉcIMA sExÍA - Do MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
. -t rr t.:- l.t l---

16,1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

*^-r;



1 6.2. Em caso de impedimento, o
de execução será prorrogado a
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o ou suspensão do contrato, o cronograma

elo tempo correspondente, anotadas tars

r

ut
circu nstâ ncias mediante simples apostila;
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta

comercial;
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informaçóes acerca das obrigaçôes contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das

sanções a plicáveis, dentre outros;

16.6 Fiscalização
16.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021).

1 6.7. Fiscalização Técnica
16.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os meihores
resu ltados para a Administração.
16.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados (arl. 117, § 1o da Lei n'. 14 133, de
01/04/2021);
16.7.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnrco do contrato emitirá
notificaçóes para a correção da execução do contrato, determinando prazo paâ a correção;
16.7.4. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábrl, a situaçào ,r.
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato;
167 6. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovaÇão tempestiva ou à

prorrogação contratual.

1 6.8 Fiscalização Administrativa
16.8 1 O íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilltação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

íormalização de apostilamento e termos aditi';os, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

deqara
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'16 8 2 Caso ocorra descumpn
contrato atuará tempestivamente
para que tome as providências cabíveis, quando

aÇôes contratuais, o fiscal administrativo do
problema, reportando ao gestor do contrato
u ltra pa ssa r a sua com petência.

1 6.9. Gestor do Contrato
16.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros íormais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalrdade da
administração;
16.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.93. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fuxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuals;
169.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais tecn co, admlnistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aíeridos, e a eventuais penalrdades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes;
'1 6.9.5. O qestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de respo nsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. '1 58 da Lei no. 14 133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso;

1696 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
16.97 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertlnente ao setor de contratos
para a Íorma ização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela {iscal zação e gestão nos termos do contrato.

cúusulA DÉcrMA sÉflMA - DAs HtpóTEsEs DE ExrtNçÃo Do coNTRATo
,art l,l r \rXX re -e rr l.rlll oe A1iC4i2A21':

--' F- 'ê d d-co.rê, onr'atos por es.opo assir cons derados cs co'rt.atos ros qLrdis se

r'rpÕe ao aONTRATADO o dever de rea:zar a execução de objeio especíÍrco em um período
3reoete''r 'roo a €xl'ncáo rontratua se dará nos sequ ntes terrnoS
'71I Q.,a'-tc c-.nc'das as obr gaçÕes ce ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
pTaz() es: Dr, ado para tar.to,
'17 1 ,l Se as obr gações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência f cará prorrogada

ate J .or,c rsáo do obteto caso em que deverá a Adm n stração provLdenc ar a readequacào
co (roao!a.3 -rã ' xado pa.a o contrato
i I ' -l 1 Q:,e.co a .ãc cc^c -rsão do conlrato referiCa no liem arterlor cecori-er de culpa da

COIJ.IRATADA
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a) ficará ela constituída em mora
b) poderá a AdministraÇão optar

se s as respectivas sanções administratrvas;
pe ntrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a contrnurdade da execução contratual

17.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o
prazo nele estipulado, independ entem ente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçoes de

ambas as partes contraentes;
17.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
17.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2

(dois) meses de antecedência desse dia;
17.2.3. Caso a notificaÇão da não-contin u id ade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da corrunicaçào;

l7 3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de
01/04/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa;
17.3.1- Nesta hipótese, aplícam-se tambám os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modificação da finalrdade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescrsão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;

17.4. O termo de rescisão, sempre que possívei, será precedido:

1 7.4.1 . Balanço dos eventos contratuais,1á cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
1 7.4.3. Indenizaçôes e multas.

'1 7.5 A extinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econôm ico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei no. 14.133, de O1/04/2021),
17.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na ic tação
ou atue na fiscalrzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art '14, inciso IV da Lei

n.o 14.133, de 01/04/2021)

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - DA puBlrcAçÃo
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18 T O extrato resumido do preserte lnstrumento de contrato de,rerá ser d vrlqado e P]ant co
peia Contratante à d sposção do púb rco em sitio eetrônico ofcial do ente e dernals rrelos
pertrnentes observado o ilsoosto na Lei n" 14133, cle 0-,/04,i2021 e sJas a iera.óes
posterores
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CLAUSULA DECIMA NONA - DO FO
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E, estando assimjustos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testernunhas que também o assinam, para
que produza seus.jurídicos e legais efeitos

07 de maro de 2025, lguatu-Ce

"1ó.' o
9

/

Marconi de Matos Filho
Secretár'lo de Esporte e Juventude

Prefeitura Munic pal de lguatu
ContÍata nte

Marcilton Vitoriano Sa nta na

Proprietário
J M V. Santana Comercia LTDA

Contratada

Jo

Testemunhas

1)

cPF oii.)?3 1L)

2)

CPF cn \ . §\3 o55. cÊ

1

19 T As partes e egem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com
renúncia expressa, desdejá, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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